
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 163 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a disponibilização das
especialidades médicas de Obstetra e Pediatra para o plantão do Hospital Municipal, garantindo que
esses profissionais cumpram carga horária presencial e fiquem à disposição imediata da população
dentro da unidade hospitalar, sem regime de sobreaviso.

 

JUSTIFICATIVA
A saúde materno-infantil é uma prioridade no atendimento hospitalar, sendo essencial garantir
assistência médica especializada de forma contínua e imediata. Atualmente, a falta de profissionais
obstetras e pediatras em regime de plantão presencial compromete a qualidade e a agilidade no
atendimento, colocando em risco gestantes, recém-nascidos e crianças que necessitam de cuidados
médicos urgentes.
A presença fixa desses especialistas no Hospital Municipal permitirá atendimentos mais rápidos e
eficazes, reduzindo riscos e garantindo maior segurança para mães e crianças. Além disso, essa
medida evitará deslocamentos desnecessários de pacientes para outras unidades de saúde, aliviando
a sobrecarga do sistema e proporcionando um serviço mais humanizado e eficiente para a população.
Portanto, considera-se de extrema importância a disponibilização dessas especialidades médicas em
tempo integral no hospital, garantindo um atendimento digno e acessível a todos os munícipes.

   
Sala das Sessões, 14 de Março de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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